
PORTARIA CNMP-SG Nº 97, DE 23 DE MAIO DE 2017. 

Altera a Portaria CNMP-SG nº 186, de 25 de
julho de 2016, que dispõe  sobre a criação de
Grupo de  Trabalho,  vinculado ao  Comitê  de
Governança  e  Gestão  Estratégica  (CGCE),  e
dá outras providências. 

O  SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art.  27 da Portaria

CNMP-PRESI nº 36, de 5 de abril de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Alterar o art. 2º da Portaria CNMP-SG nº 186, de 25 de julho de 2016, para

constar  a  designação  dos  servidores  AIRTON  DA SILVA PIRES,  VICTOR  ARIEL DE

ALBUQUERQUE ROCHA e GABRIELA MACHADO PAIS, como integrantes do Grupo de

Trabalho de Gestão de Riscos; que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  O  GT-Riscos  será  presidido  pelo  Secretário-Geral,  Guilherme  Guedes

Raposo, e composto pelos membros auxiliares e servidores a seguir indicados: 

I - Membros Auxiliares:

a) Dandy de Jesus Leite Borges – Presidência;

b) José Lucas da Silva Gois – Comissão de Planejamento Estratégico; e

c) José Augusto de Souza Peres Filho – Comissão da Infância e Juventude.

II - Servidores:

a) Tamar Oliveira Luz Dias – Presidência;

b) Thays Rabelo da Costa – Presidência;

c) Roberto Fuina Versiani – Secretaria-Executiva;

d) Tatiana Jebrine – Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial;

e) Cleiton Amaury da Cruz Dias – Secretaria de Planejamento Orçamentário;

f) Fábio Augusto Lima Rodrigues – Comissão de Preservação da Autonomia do MP;

g) Fabiano Rodrigues Alencar – Coordenadoria de Segurança e Transporte;

h) Mateus Willig Araújo – Auditoria Interna;
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i) Paulo Célio Júnior – Secretaria de Tecnologia da Informação;

j) Fabiana de Farias Marinho – Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

l) Rogério Carneiro Paes – Comissão de Planejamento Estratégico;

m) Juliana Felippe Costa – Coordenadoria de Segurança e Transporte;

n) Airton da Silva Pires – Coordenadoria de Segurança e Transporte;

o) Victor Ariel de Albuquerque Rocha – Coordenadoria de Segurança e Transporte;

p) Gabriela Machado Pais – Corregedoria Nacional;

q) Weskley Rodrigues dos Santos – Secretaria de Gestão Estratégica;

r) Sávio Neves do Nascimento – Secretaria de Gestão Estratégica;

s) Cláudio Lima Aguiar – Secretaria de Gestão Estratégica; e

t) Josias Mendes da Silva – Secretaria de Gestão Estratégica.” (NR).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 23 de maio de 2017.

GUILHERME GUEDES RAPOSO
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